
INDICAÇÃO Nº 
1616
, DE 2009

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine estudos necessários, para que seja implantado o curso de Tecnologia de Agronegócios Faculdade de Tecnologia (FATEC), no município de Pindamonhangaba.

JUSTIFICATIVA

                 O Governo do Estado e o Centro Paula Souza, estão colocando em ação um ambicioso plano de expansão para implantar  ETECs - Escola Técnica do Estado e FATECs – Faculdade de Tecnologia, em vários municípios do Estado de São Paulo, oferecendo oportunidade de profissionalização à população, notadamente dos jovens.

             
Com base neste plano de expansão, a população de Pindamonhangaba, anseia pela profissionalização de seus adolescentes e jovens para que tenham acesso à educação profissionalizante de qualidade para tecnologia em agronegócios que exigem mão-de-obra qualificada.

                    A implantação do curso de Tecnólogo em Agronegócios na FATEC no município de Pindamonhangaba vem ao encontro das necessidades daquela cidade, que ainda não conta com este tipo de ensino técnico público estadual em seu território.



Em vista dos fatos apontados, entendemos que a Indicação ao Senhor Governador é justa e merece ser atendida.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno - PP, Deputado Afonso Lobato - PV, Deputado Carlinhos Almeida - PT, Deputado Hélio Nishimoto - PSDB, Deputado Luis Carlos Gondim - PPS, Deputado Said Mourad - PSC
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